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Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.473, de 2002, que instituiu a 
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, para criar 
preferência na disputa das vagas da instituição de ensino superior. 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
5
7
5
5
2
A
*

 
C

0
0

5
7

5
5
2

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3658/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nº 10.473, de 2002, que instituiu a Fundação 

Universidade Federal do Vale do São Francisco, passa a vigorar acrescido do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 1º-A Os que comprovadamente residirem na Região 

Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Polo Petrolina/PE e 

Juazeiro/BA terão preferência na disputa das vagas para o ensino 

superior, desenvolvimento de pesquisa nas diversas áreas do 

conhecimento e extensão universitária. 

§1º. A preferência de que trata este artigo será estabelecida em 

ato da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco.” 

(AC) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A UNIVASF é uma instituição de ensino superior vinculada ao 

Ministério da Educação, criada com o nome de FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. Sua criação foi legitimada pela Lei nº 

10.473 de 27 de junho de 2002 que a conferiu uma natureza fundacional, com sede 

na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, tendo o semiárido nordestino e o 

Vale do São Francisco como referenciais. 

Muito embora tenha sido criada com o objetivo de atender a um 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, atendendo aos objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil (inciso III do art. 3º), 80% das vagas da UNIVASF 

são hoje preenchidas por pessoas de fora do âmbito de atuação para a qual foi 

criada. 

O presente projeto de lei tem como premissa básica beneficiar 

pessoas que estejam em situação de desvantagem tratando-as desigualmente e 

favorecendo-as com alguma medida que as tornem menos desiguais. Por isso, a 

propositura visa garantir aos que comprovadamente residam na área do semiárido 

nordestino, da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Polo 
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Petrolina/PE e Juazeiro/BA, preferência na disputa das vagas da UNIVASF, 

objetivando incentivar a permanência dos estudantes e dos profissionais formados 

nas cidades onde moram, de maneira a incrementar o desenvolvimento da Região. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2015. 

Deputado FERNANDO MONTEIRO 
(PP/PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.473, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
 

Institui a Fundação Universidade Federal do 

Vale do São Francisco.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, 

vinculada ao Ministério da Educação, com sede na cidade de Petrolina, Estado de 

Pernambuco.  

§ 1º A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco terá por objetivo 

ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e 

promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação 

multicampi no Polo Petrolina/Pernambuco e Juazeiro/Bahia, nos termos da Lei Complementar 

nº 113, de 19 de setembro de 2001.  

§ 2º Fica autorizada a atuação da Fundação Universidade Federal do Vale do São 

Francisco na região do semi-árido nordestino.  

 

Art. 2º A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco adquirirá 

personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas 

jurídicas, do qual será parte integrante seu estatuto aprovado pela autoridade competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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